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JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, natural de       

Catanduvas – Estado do Paraná, nascida em 20/11/1975, casada sob regime Universal de             
bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 021.737.039-00, portador da Cédula de            
Identidade Civil RG nº 6.294.102-2 SSP/PR, expedida em 13/08/1991, residente e           
domiciliado na Av. Brasil, nº 350, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, Cidade de Três Barras              
do Paraná – Estado do Paraná únicos sócios componentes da sociedade empresarial            
limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial SCHLICKMANN & ROTTA LTDA,             
com sede na Avenida Brasil, nº. 264, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de              
Três Barras do Paraná – Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do               
Estado do Paraná sob NIRE nº. 41207696741 em 02/09/2013, primeira alteração contratual            
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20135582563 em              
23/09/2013, inscrita no CNPJ sob nº. 18.960.416/0001-17; por este instrumento decidiram           
por unanimidade e na melhor forma de direito, CONSOLIDAR seu contrato social, que             
reger-se-á pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de                   
1919, lei nº. 8.934, de 18 de novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis               
à espécie e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CAPÍTULO I 

Capital Social e Quotas 
 

Cláusula Primeira – O capital da sociedade é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),              
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um               
real) cada uma, formado por R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do              
país, sendo subscrito e com integralização pelos sócios como segue: 
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Sócios (%) Quotas Valores em 
R$ 

Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana  50,00 100.000 100.000,00 
Joseane Aparecida Rotta Schlickmann 50,00 100.000 100.000,00 
Total do Capital Social 100,00 200.000 200.000,00 
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Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total              
do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de                
janeiro de 2002. 

 
CAPÍTULO II 

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração, Objeto Social e Enquadramento 
 

Cláusula Segunda – A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHLICKMANN & 
ROTTA LTDA, e será regida por este contrato social e pela lei nº 10.406/2002 de 10 de 
janeiro de 2002 (NCC/2002). 

 
Cláusula Terceira – A sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, nº. 264, Bairro Centro,               
CEP. 85.485-000, nesta cidade de Três Barras do Paraná – Estado do Paraná, podendo              
abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no               
exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos, mediante alteração            
contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Quarta – A sociedade iniciou suas atividades em 16/09/2013 e seu prazo de              
duração é por tempo indeterminado.  

 
Cláusula Quinta – A sociedade tem como objeto social em todo o território nacional a               
exploração dos ramos de: 4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e           
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4530-7/05 Comércio a varejo de            
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores,          
plantas e gramas, 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,           
fertilizantes e corretivos do solo, 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e             
equipamentos, 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para           
agricultura e pecuária, 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas,           
3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta. 

 
Cláusula Sexta – Declaração De Empresa De Pequeno Porte: Declara sob as penas da              
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da              
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
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